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LEI NO 939/2014

DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

"Torna obrigatório a implantação de
guarda-volumes em todas as

agências bancárias, portadoras de
portas giratórias com detector de
metais, no âmbito do Município de

Pereiras e dá outras providências"

FLÁVIO PASCHOAL, Prefeito do Município de Pereiras,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pereiras aprova e
o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica obrigatória a implantação de guarda-
volumes em todas as agências bancárias, portadoras de portas
giratórias com detector de metais, no âmbito do município de
Pereiras.

Art. 2o - Os guarda-volumes serão compostos de
compartimentos, tipo escaninho, dotados de chaves, para segurança
dos pertences dos clientes, que ficarão em poder do mesmo, durante
sua permanência na agência bancária, devolvendo-a ao mesmo,
quando da sua saída.

Art. 30 - Os Bancos, privados, públicos ou de economia
mista, que tiverem agência no município de Pereiras, terão o prazo
de 90 (noventa) dias contados a partir da publicação desta lei.

Parágrafo único - o não cumprimento desta lei no prazo legal,
importará em sanção a ser estabelecida pelo Executivo Municipal.
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Art, 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Obs; Esta Lei e de autoria do Vereador Osmar Pasqualino
Rodrigues Ramos Júnior.

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

Fl^io PasGhoat
Prmeito Municipal

Registrada e Publicada em lugar de costume nesta Prefeitura
Municipal, na data supra.
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